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CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026.
PROCESSO LICITATÓRIO N° 006/2026.

Chamada Publica n°. 001/2026 para Aquisição de produtos utilizados para o preparo da 
merenda escolar e consumo dos alunos da educação infantil, ensino fundamental e ensino 
médio, de agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas 
disposições da Lei n° 11,326, de 24 de julho de 2006, por meio da Modalidade Compra 
Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos -  PAA, com dispensa de licitação, 
com fulcro no art. 17 da Lei n° 12.512, de 14 de outubro de 2011, no art. 17 do Decreto n° 
7.775, de 04 de julho de 2012, e na Resolução GGPAA n° 50, publicada no DOU de 26 de 
setembro de 2012.

A Prefeitura Municipal de Fernão, pessoa jurídica de direito público ou privado, com sede 
à Rua José Bonifácio, n°. 106, Centro, Femão/SP, CEP: 17.460-013, inscrita no CNPJ sob o 
n°. 01.612.848/0001-34, representado neste ato pelo Sr. Prefeito Municipal Eber Rogério 
Assis, no uso de suas prerrogativas legais, e considerando o disposto no art. 17, da Lei 
12.512/2011, e nas Resoluções GGPAA n° 50/2012, n° 56/2013, n° 64/2013 e n° 73/2015, 
através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, vem realizar Chamada Pública para 
aquisição de produtos de hortifruti a serem adquiridos pela agricultura familiar, para preparo 
da merenda escolar aos alunos da educação infantil e ensinos fundamental e médio, de 
agricultores familiares e demais beneficiários que se enquadrem nas legislações do FNDE, Lei 
Federal n° 11.947/2009, Lei n° 11.326 2006, regulamentada pela Resolução FNDE/CD/FNDE 
n° 06/2020, Resolução N° 2/2023, e atual Lei n° 14.133/2021, por meio da Modalidade 
Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, com dispensa de licitação, 
durante o exercício de 2025. Os interessados deverão apresentar a documentação para 
Habilitação e Proposta de Venda até o dia 01/04/2026, às 09h00min, na sede do Paço 
Municipal sede à Rua José Bonifácio, n°. 106, Centro, Fernão/SP, CEP: 17.460-013, Setor de 
Protocolos.

1. Objeto
1.1. Trata-se da Aquisição de produtos utilizados para o preparo da merenda escolar e 
consumo dos alunos da educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, a serem 
adquiridos pela agricultura familiar, para preparo da merenda escolar aos alunos da educação 
infantil e ensinos fundamental e médio, conforme descrição do objeto, para o preparo de 
merenda escolar a ser distribuído para os alunos da Creche, Educação Infantil, Ensino 
Fundamental e Ensino Médio, atendendo às Escolas; e o Centro Educacional Um Novo 
Amanhã, EMEF Prof.a Maria do Carmo da Silva Julião e E.E Cel. Eduardo de Souza Porto, 
por meio da modalidade de Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos, 
conforme especificações abaixo:

Item Descrição Unidade/
Medida Quant. Valor de 

referência

1

463770 -  CENOURA
Cenoura de primeira qualidade, sem rama, 
compacta, firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida acondicionada em caixa plástica

KG 150 R$ 5,90
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branca ou papelão, devendo suas condições 
estarem de acordo com a NTA-15, Decreto n° 
12.486 de 20/10/78, Inc n° 09 de 12/11/200

2

463778 -  CHUCHU
Chuchu de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, livre de enfermidades, 
materiais terrosos, sem danos físico e mecânico, 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionado 
em caixa plástica branca, devendo suas condições 
estarem de acordo com a NTA-14, Decreto 12.486 
de 20/10/78, INC. N° 09 de 12/11/02.

KG 100 R$ 6,70

3

464393 - LARANJA PERA
Laranja pera, de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. 
Acondicionada em caixa plástica, devendo suas 
condições estarem de acordo com a NTA-15, 
Decreto 12.486 DE 20/10/78, INC N° 09 de 
12/11/02.

KG 1.500 R$ 4,94

4

463801 - PEPINO
Pepino, o produto deve estar de acordo com a 
NTA 14 deverão ser de Ia qualidade, de tamanho 
médio, liso, com polpa intacta e limpa; tamanho e 
coloração uniformes típicos da variedade, sem 
manchas, bolores, sujidades, ferrugem sem lesões 
de origem física ou mecânica deve atender os 
padrões microbiológicos da RED. n° 12 de 
02/01/01 da AN VIS A e os padrões de embalagem 
da CEAGESP, conforme Portaria M A 127, de 
04/10/91.

KG 170 R$ 8,04

5

463806- TOMATE
Tomate salada 2A, aspecto globoso, cor vermelha, 
classificada como legume, graúda, de polpa firme 
e intacta, isento de enfermidades boa qualidade, 
livres de resíduos de fertilizantes, sujidade, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda do manuseio ou transporte, 
acondicionado em sacos plásticos por quilo.

KG 2.500 R$ 10.40

6

463832 ALFACE
Alface crespa ou americana, de primeira 
qualidade, coloração uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida, intacta, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, devendo suas condições

MÇ 350 R$ 10,80
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estar de acordo com aNTA-13, Decreto 12.486 de 
20/10/78, INC. N° 09 de 12/11/02.

7

T 463882 - CHEIRO VERDE
Cheiro verde, fresca, de primeira, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, de qualidade firme e intacta, de 
enfermidades material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, acondicionada em 
embalagem adequada.

MÇ 100 R$ 6,14

8

463839 - REPOLHO VERDE
Repolho verde, tamanho médio, primeira 
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas e com coloração 
uniforme, livre de terra nas folhas externas de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 200 R$5,18

9

BATATA DOCE~
Batata doce, branca / roxa. primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, 
sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 
brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA.

KG 80 RS 5,31

10
463767 -  BETERRABA
Beterraba, lavada lisa de primeira, compacta e 
firme sem lesões de origem física ou mecânica, 
com tamanho uniforme devendo ser graúda.

KG 100 R$ 5,15

11

463882- COUVE MANTEIGA
Couve manteiga, tipo manteiga de tamanho 
médio, talo verde ou roxo, inteiros, coloração 
uniforme e sem manchas bem desenvolvida, firme 
e intacta, isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA.

MÇ 100 R$ 8,21

12

463837 -BRÓCOLÍS
Brócolis, fresco, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser desenvolvida firme e 
intacto, isento de materiais terrosos e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos, em maço, 
com folhas íntegras, frescas, verde escura de 
acordo com a Resolução 12/78 DA CNNPA.

MÇ 100 R$ 7,65
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13

464392 -  GOIABA
Goiaba, de Ia qualidade - apresentando tamanho, 
cor e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e mecânicos, acondicionada em 
embalagem (caixa) apropriada.

ICG 500 R$ 8,62

14

MANGA TOMMY
Manga Tommy de Ia qualidade, aspecto globoso , 
mista verdes e maduros cor própria classificada 
como fruta, com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas, sem 
lesões de origem física, acondicionada em 
embalagem própria.

KG 200 R$ 7,64

15

463809- PIMENTÃO VERDE
Pimentão verde, tamanho e coloração uniforme, 
firme e intacto sem lesões físicas ou mecânicas 
(rachaduras, perfurações, cortes) sem sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA.

KG 30 R$ 9,19

16

464398-LIMÃO
Limão, de primeira, in natura, apresentando grau 
de maturação adequado a manipulação, transporte 
e consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
sem lesões de origem física ou mecânica oriunda 
de manuseio ou transporte. Devendo suas 
condições estarem de acordo com a NTA-15, 
Decreto 12.486 de 20/10/78, INC. N° 09 DE 
12/11/02.

KG 200 R$ 5,36

17

46.37.97 - MILHO IN NATURA
Milho in natura, de Ia qualidade, apresentando 
tamanho cor e com formação uniforme, devendo 
as espigas serem bem desenvolvidas e com 
maturação para consumo imediato, acondicionado 
em embalagem de seis espigas cada.

KG 100 R$ 14,11

18

ABOBRINHA BRASILEIRA
Abobrinha brasileira, boa qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de materiais terrosos e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 150 R$ 7,54

19

464415-MARACUJÁ
Maracujá redondo, casca lisa, graúda de primeira, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e maduro, com polpa firme e intacta.

KG 150 R$ 11,17
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464328 -MORANGO
Morango de primeira qualidade, sem defeitos, 
apresentando cor e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
apresentando grau máximo de desenvolvimento; 
frescos, graus de maturação que permita suportar 
manipulação, transporte e conservação; colhidos 
cuidadosamente, em danos ou lesões de origem 
física ou mecânica, isento de material terroso, 
corpos estranhos, umidade externa anormal, aroma 
e sabor estranhos. Devendo atender a NTA-17, 
Decreto 12.486 DE 12/10/78, 1 NC N° 09 DE 
12/11/02.

KG 100 RS 33,97

21

463831- COUVE-FLOR
Couve-flor de primeira qualidade, coloração 
uniforme, bem desenvolvida, intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
normal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 
Devendo suas condições estarem de acordo com a 
NTA-13, DECRETO 12.486 DE 20/10/78, INC. 
N° 09 DE 12/11/02.

MÇ 100 R$ 11,50

22

HORTELÃ VERDE IN NATURA, FRESCA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PESO MÍNIMO 
MAÇO 120GRS
Hortelã, in natura, fresca, livre de sujidades, (peso 
mínimo de 120 gr cada maço)

MÇ 60 R$ 6,20

23

CREME DE RICOTA 200GRS
Creme de ricota, composto por ricota fresca (soro 
de leite pasteurizado, leite integral pasteurizado, 
ácido lático e cálcio e sal, leite integral
pasteurizado e sal. Embalagem com 200grs

Un 50 R$ 10,22

24
DOCE DE LEITE 400GRS
Doce de leite 400grs, ingredientes: leite integral 
pasteurizado, açúcar e bicarbonato de cálcio, doce 
de leite de cozimento lento ao leite e açúcar.

Un 150 RS 13,88

25
MANTEIGA COM SAL 500GRS
Manteiga com sal 500grs, com sabor característico 
e levemente adocicado, ingredientes: creme de 
leite e sal.

Un 200 RS 20,10

2. Fonte de recurso
2.2 Recursos provenientes do PNAE -  Programa Nacional da Alimentação Escolar 0190 
3.3.90.30 12.306.0007.2017 - 5 Material de Consumo e do Tesouro 0188 3.3.9030 
12.306.0007.2017 -  1 Material de Consumo.
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3. Preço
3.3 A definição dos preços observou o art. 5o da Resolução GGPAA n° 50, de 26/09/2012, 
sendo a Pesquisa de Preços realizada no Comércio Local/Regional.

Art. 5o Para definição dos preços de aquisição dos produtos da agricultura familiar e 
suas organizações, o órgão responsável pela compra deverá realizar, no mínimo, 3 (três) 
pesquisas devidamente documentadas no mercado local ou regional

§ I o Na impossibilidade de pesquisa de preço para a compra de produtos orgânicos 
ou agroecológicos, os preços poderão ser acrescidos em até 30% (trinta por cento) em 
relação aos preços estabelecidos para produtos convencionais, consoante disposto no art. 1", 
parágrafo único, da Lei n° 12.512, de 2011.

§ 2 °  Fica facultada ao órgão responsável pela compra a utilização dos preços de 
referência estabelecidos nas aquisições do Programa Nacional de Alimentação Escolar -  

PNAE.

4. Habilitação e Proposta de Venda
4.1. Cada participante deverá apresentar um único envelope contendo os documentos de 
habilitação e projeto de venda;
4.2. Somente serão recebidos envelopes até o momento definido previamente neste edital, se 
ultrapassado esse horário, nenhum outro será recebido;
4.4. O conjunto de documentos relativos à habilitação e a proposta deverá ser entregue em 
envelope fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em suas 
partes externas e frontais os seguintes dizeres:

CHAMADA PÚBLICA N° 01/202Ó
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA
Fornecedor Individual: nome e CPF; ou
-Grupo Informal: nome de um dos 
agricultores e CPF; ou
-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ.
-Telefone e/ou endereço eletrônico para 
contato.

4.5. Para a habilitação, os participantes deverão apresentar os documentos a seguir 
relacionados, conforme o tipo de fornecedor que se enquadrem:

4.5.1. Habilitação da Organização de Agricultores Familiares - Grupo Formal 
(detentores de DAP Jurídica)
a) A Organização de Agricultores deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os 
documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:
I - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -  CNPJ;
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II- Cópia da Declaração de Aptidão ao PRONAF -  DAP Jurídica para associações e 
cooperativas, emitido nos últimos 30 dias;
III - Cópias das certidões comprovando a regularidade fiscal:
IV Certidões de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS);
IV -Prova de regularidade junto a Fazenda Federal, consistente na apresentação da Certidão 
Conjunta Negativa ou Positiva com efeitos de negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais, Dívida Ativa da União, Regularidade Previdenciária “INSS”;
V -Certidão de regularidade de Débitos Trabalhistas (CNDT).
VI - Apresentação de certidão negativa de falência, concordata ou recuperação judicial ou 
ainda, Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada com 
antecedência não superior a 60 (sessenta) dias da data prevista para a apresentação dos 
envelopes;
VII - Cópia do Estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade, registrado na Junta 
Comercial, no caso de Cooperativas, ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no 
caso de Associações. Em se tratando de empreendimentos familiares, deverá ser apresentada 
cópia do Contrato Social, registrado em Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
VIII - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso;
IX - Conjuntamente aos documentos acima, deve ser apresentada a Proposta de Venda, 
contendo (especificar);
X - Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria pelos agricultores organizados.
XI - Fica facultado a Administração a solicitar quaisquer outros tipos de documentos que 
achar necessário, abrindo-se prazo de 07 (sete) dias corridos, estando os mesmos relacionados 
ou não acima.

4.5.2. Habilitação do Fornecedor Individual (detentores de DAP Física)
a) O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos 
abaixo relacionados, sob pena de inabilitação:

I - Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física -  CPF;
II - Documento Oficial de Identidade (RG);
III - Extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias, ou 
CAF válida na data da abertura da sessão;
IV- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 
V - Prova de atendimento de requisitos previstos em lei específica, quando for o caso;

VI- Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda.

R ua J o s é  B on ifác io , 106  - C en tro  - F em ão -S P  - CEP 17.455-000 - CNPJ/M F 0 1 .6 1 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
Tel./Fax: (14) 3 2 7 3 -1 0 0 4 /3 2 7 3 -1 0 1 6 /3 2 7 3 -1 0 2 1 /3 2 7 3 -1 0 4 1  - E-mail: p re fe ltu ra@ fe rn ao .sp .g o v .b r

S ite : w w w .fernao .sn .2ov .b r

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sn.2ov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
c i d a d e  d e

Y  â -  Fernao
P e q u e n a ,  m a s  a t r e v id a

4,5.3. Habilitação do Grupo Informal
a) O Grupo Informal deverá apresentar no envelope fechado e lacrado os documentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitação:
I~A prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;
II -  Documento Oficial de Identidade (RG)

III - Extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 
dias. ou CAF válida na data da sessão;
IV- O Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores 
participantes; V- a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são 
produzidos pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda.

5. Projetos de venda
5.1. Os fornecedores da Agricultura Familiar e Empreendedores Familiares Rurais poderão, 
no projeto de venda, apresentar quantitativo igual ou menor de cada item para fornecimento.
5.2. Os projetos de venda deverão ser analisados em sessão pública registrada em ata.
5.3. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar o nome, o CPF e n° da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor 
quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF 
jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.

6. Da Sessão de abertura dos envelopes
6.1. Será admitido no máximo 01 (um) representante para cada fornecedor da agricultura 
familiar e com credencial específica, com possibilidade de substituição posterior, apresentada 
separadamente dos ENVELOPES, por ocasião da abertura deste.
6.1.1. A credencial não é obrigatória, mas somente poderá manifestar-se na reunião de 
abertura dos envelopes o representante devidamente credenciado ou o sócio responsável pela 
empresa que será credenciado no ato da abertura da licitação.
6.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 

critérios estabelecidos pelo art. 35 da Resolução FNDE n° 6/2020.
6.3. Na ausência ou desconformidade de qualquer documento constatada na abertura do 
envelope, poderá ser concedida abertura de prazo para sua regularização de até 3 dias, 
conforme análise da Comissão Julgadora, conforme Artigo 36. §4°, da Resoíução/CD/FNDE 
n. 6 de 8 de maio de 2020
6.4. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente participarão 
ativamente os proponentes ou representantes credenciados, não sendo permitidas atitudes 
desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.
6.5. Verificada a legalidade e adequação da documentação e dos projetos de venda 
apresentados, a Comissão de Contratação concluirá os seus serviços consignando em ata 
própria os proponentes credenciados e remeterá o processo para adjudicação e homologação.
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7. Critérios de Priorização das propostas:
7.1. Após o recebimento dos projetos de venda, a entidade executora deverá, inicialmente, 
dividir os projetos nos seguintes grupos:

Grupo 1 -  projetos locais;
Grupo 2 -  projetos do território rural;
Grupo 3 -  projetos do estado;
Grupo 4 -  projetos do país.

Por projetos locais entendem-se aqueles oriundos de agricultores familiares ou de suas 
organizações com sede no próprio município onde se localizam as escolas. As compras de 
gêneros alimentícios devem ser feitas, sempre que possível, no mesmo município em que se 
localizam as escolas.
Após a separação dos projetos de venda, a Entidade Executora irá analisar, neste primeiro 
momento, APENAS os projetos do Grupo 1 (projetos locais), e observar a seguinte ORDEM 
DE PRIORIDADE, para seleção dos projetos:
1) Assentamentos de reforma agrária, comimidades tradicionais indígenas e comunidades 
quilombolas, não havendo prioridade entre estes Voltado para a promoção do 
desenvolvimento sustentável local e da inclusão social e produtiva rural, o PNAE prioriza a 
seleção de projetos de venda oriimdos de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
indígenas e comunidades quilombolas. Para efeitos do normativo do PNAE serão 
considerados grupos formais e grupos informais de assentamentos da reforma agrária, 
comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 
50% + 1 dos associados/cooperados das organizações produtivas, no caso de grupo formal, e 
50% + 1 dos fornecedores agricultores familiares, no caso de grupo informal, conforme 
identificação na(s) DAP(s). No caso de empate entre estes, terão prioridade organizações 
produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, quilombolas ou 
indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para empate entre grupos informais, terão 
prioridade os grupos com maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, 
quilombolas ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s).

2) Grupos formais (organizações produtivas detentoras de Declaração de Aptidão ao Pronaf- 
DAP jurídica) sobre os grupos informais (agricultores familiares, detentores de Declaração de 
Aptidão ao Pronaf -  DAP física, organizados em grupos) e estes sobre os fornecedores 
individuais PNAE -  FNDE. Os agricultores familiares podem participar da seleção na 
condição de fornecedores individuais, ou organizados em grupos informais ou formais 
(associações e cooperativas com DAP jurídica). No entanto, os grupos formais têm prioridade 
sobre os demais, e os grupos informais sobre os fornecedores individuais.

OBS.: Havendo empate neste critério por grupos formais, serão selecionadas as organizações 
com maior porcentagem de agricultores familiares no seu quadro de sócios, conforme extrato 
da DAP jurídica, que contém a composição do seu quadro de sócios.

DEMAIS GRUPOS (Grupo 2 -  projetos do território rural; Grupo 3 -  projetos do estado; 
Grupo 4 -  projetos do país): APENAS quando as entidades executoras não obtiverem as
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quantidades necessárias de produtos oriundos de agricultores familiares locais, estas deverão 
ser complementadas com propostas de produtores do território rural, do estado e do país, nesta 
ordem de prioridade.

OBS.: Os territórios rurais se caracterizam por um conjunto de municípios unidos pelo mesmo 
perfil econômico e ambiental, com identidade e coesão social e cultural, e são definidos pelo 
MD A. A lista completa dos Territórios Rurais e dos municípios que os compõem está 
disponível no site do MD A: www.mda.gov.br. Os municípios que integram Territórios 
Rurais, caso não logrem adquirir a totalidade dos produtos da agricultura familiar no próprio 
município, deverão priorizar projetos oriundos de outros municípios que compõem o 
Território Rural do qual fazem parte. Os demais municípios, ou seja, aqueles que não 
integram um Território Rural, não utilizarão esse critério de priorização. Assim, se tiverem a 
necessidade de complementar a compra com produtos de outros municípios, a prioridade 
abarcará as propostas provenientes de qualquer outro município do Estado. Ou seja: nesses 
casos (em que as entidades executoras não obtenham as quantidades necessárias de produtos 
oriundos do Grupo 1, de agricultores familiares locais), serão analisados os projetos do Grupo 
2, do Grupo 3 e do Grupo 4, nesta ordem. Na análise de cada grupo de projetos de venda, 
serão aplicados os mesmos critérios de priorização acima citados.

Caso o fornecedor vencedor de determinado(s) produto(s) não possua capacidade de 
fornecimento de toda a quantidade solicitada, a Entidade Executora poderá adquirir o(s) 
mesmo(s) produto(s) de mais de um fornecedor, respeitando a ordem de classificação dos 
proponentes.
- Em caso de empate após a classificação dos proponentes, será realizado sorteio ou, havendo 
concordância entre as partes, poderá optar-se pela divisão no fornecimento dos produtos a 
serem adquiridos entre as organizações finalistas.

ATENÇÃO PARA O LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DO AGRICULTOR FAMILIAR 
PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, QUE É DE R$ 20 MIL POR 
DAP/ANO/ENTIDADE EXECUTORA!

8. Local e periodicidade de entrega dos produtos
8.1. O prazo de entrega dos bens é de acordo com a necessidade, contados do envio da 
solicitação à empresa vencedora, em remessas parceladas, ou seja, de acordo com o cardápio 
elaborado pela nutricionista responsável, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a serem fornecidos paulatinamente, independente de quantidades e 
valores por solicitação, sendo entrega semanal, podendo ser até duas vezes na semana de 
acordo com a necessidade, devendo o pedido ser entregue com pelo menos 48 horas de 
antecedência e a entrega deverá ocorrer nos seguintes endereços:

*Centro Educacional Um Novo Amanhã, localizado na Rua XV, 271, Núcleo Habitacional 
Anselmo Cabette, no município de Fernão/SP;

* EMEF ProP. Maria do Carmo da Silva Julião, localizada na Rua Salvador Dias de 
Almeida. 105. no município de Femão/SP;
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*E.E. Cel. Eduardo de Souza Porto, localizada na Rua José Bonifácio, 240, no município de 
Fernão/SP.

8.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega deverá seguir o 
descritivo individual de cada item e a entrega deverá obedecer ao cronograma de entrega 
anexo a este termo de referência.

8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo (a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta.

8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias. a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.

8.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante tenno circunstanciado.
8.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.

8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

9. Pagamento
9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.
9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
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9.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementai- n° 123. de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. Do Contrato
10.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) será(ão) convocado(s) para, no prazo de até 05 (cinco) 
dias, contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.
10.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do futuro fornecedor e aceita pela Secretaria Municipal de Educação.
10.2. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.
10.3. É expressamente vedada a subcontratação de outro fornecedor para substituir o 
fornecedor participante desta chamada pública.
10.4. A vigência do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorará por doze 
meses, a contar da assinatura do termo contratual; artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 
14.133/2021 e suas alterações;
10.6. As obrigações do contratante e do contratado são as estabelecidas no Termo de 
Referência e na Minuta do Contrato, bem como em outros itens deste edital.

11. Sanções
11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei n° 14.133/2021.
11.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as sanções previstas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal.
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.

12. Disposições Gerais.
12.1. A presente Chamada Pública poderá ser obtida no Paço Municipal, sede na Rua José 
Bonifácio, n°. 106, Centro, Femão/SP, CEP: 17.460-013, de segunda a sexta, no horário das 
08h00min às 1 lh30min e das 13h00min. As 16h30min, ou através do e-mail: 
licitacao@fernao. sp. go v. br;
12.2. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o edital e seus anexos, 
bem como todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de
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todas as circunstâncias ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e 
prazos envolvidos na execução do objeto.
12.3. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal, além do 
disposto na legislação estabelecida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Ministério 
da Saúde e pelo Ministério da Agricultura. Pecuária e Abastecimento.
12.4. O limite individual de venda do Agricultor Familiar deverá respeitar o valor máximo de 
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP por ano civil, 
por órgão comprador, conforme disposto na Resolução n°. 21 de 16 de novembro de 2021.
12.5. O limite de venda por organização fornecedora deverá respeitar o valor máximo de R$ 
6.000.000,00 (seis milhões de reais) por DAP Pessoa Jurídica, por ano civil, por órgão 
comprador, conforme disposto na Resolução GGAlimenta 3, de 14 de Junho de 2022.
12.6. Onde este Edital for omisso, prevalecerão os termos da Lei n° 14.133/2021, em sua 
versão atualizada, a Lei n° 11.947/2009 e a Resolução/FNDE/CD n° 26 de 17 de junho de 
2013

Fernão, 25 de fevereiro de 2026.

Ebèi
Prefeito M\

Assis
icipal
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TERMO DE REFERÊNCIA 
CHAMADA PÚBLICA

1. DO OBJETO: Aquisição de produtos de hortifruti a serem adquiridos pela agricultura 
familiar, de acordo com o cardápio elaborado pela nutricionista responsável.

Item Descrição Unidade/
Medida Quant. Valor de 

referência

1

463770 -  CENOURA
Cenoura de primeira qualidade, sem rama, 
compacta, firme, sem lesões de origem física ou 
mecânica, rachaduras e cortes, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida acondicionada em caixa plástica 
branca ou papelão, devendo suas condições 
estarem de acordo com a NTA-15, Decreto n° 
12.486 de 20/10/78, Inc n° 09 de 12/11/200

KG 150 R$ 5,90

2

463778 -  CHUCHU
Chuchu de primeira qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, livre de enfermidades, 
materiais terrosos, sem dano físico e mecânico, 
oriundos do manuseio e transporte, acondicionado 
em caixa plástica branca, devendo suas condições 
estarem de acordo com a NTA-14, Decreto 12.486 
de 20/10/78, INC. N° 09 de 12/11/02.

KG 100 R$ 6,70

3

464393 - LARANJA PERA
Laranja pera, de primeira, in natura, apresentando 
grau de maturação adequado a manipulação, 
transporte e consumo; isenta de sujidades, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda de manuseio ou transporte. 
Acondicionada em caixa plástica , devendo suas 
condições estarem de acordo com a NTA-15, 
Decreto 12.486 DE 20/10/78, INC N° 09 de 
12/11/02.

KG 1.500 R$ 4,94

4

463801 - PEPINO
Pepino, o produto deve estar de acordo com a 
NTA 14 deverão ser de Ia qualidade, de tamanho 
médio, liso. com polpa intacta e limpa; tamanho e 
coloração uniformes típicos da variedade, sem 
manchas, bolores, sujidades, ferrugem sem lesões 
de origem física ou mecânica deve atender os 
padrões microbiológicos da RED. n° 12 de 
02/01/01 da ANVISA e os padrões de embalagem 
da CEAGESP, conforme Portaria M A 127, de 
04/10/91.

KG 170 R$ 8,04
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5

463806- TOMATE
Tomate salada 2A, aspecto globoso, cor vermelha, 
classificada como legume, graúda, de polpa firme 
e intacta, isento de enfermidades boa qualidade, 
livres de resíduos de fertilizantes, sujidade, 
parasitas e larvas, sem lesões de origem física ou 
mecânica oriunda do manuseio ou transporte, 
acondicionado em sacos plásticos por quilo.

KG 2.500 R$ 10,40

6

463832 ALFACE
Alface crespa ou americana, de primeira 
qualidade, coloração uniforme , devendo ser bem 
desenvolvida, intacta, isenta de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, livre 
de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte, devendo suas condições 
estar de acordo com a NTA-13, Decreto 12.486 de 
20/10/78, INC. N° 09 de 12/11/02.

MÇ 350 R$ 10,80

7

463882 - CHEIRO VERDE
Cheiro verde, fresca, de primeira, de tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, de qualidade firme e intacta, de 
enfermidades material terroso e umidade externa 
anormal, sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, acondicionada em 
embalagem adequada.

MÇ 100 R$ 6,14

8

463839 - REPOLHO VERDE
Repolho verde, tamanho médio, primeira 
qualidade, cabeças fechadas, sem ferimentos ou 
defeitos, tenros, sem manchas e com coloração 
uniforme, livre de terra nas folhas externas de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 200 R$ 5,18

9

BATATA DOCE
Batata doce, branca / roxa, primeira qualidade, 
tamanho grandes ou médios, uniformes, inteiros, 
sem ferimentos ou defeitos, casca lisa e com 
brilho, sem corpos estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa, de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA.

KG 80 R$ 5,31

10

463767 -  BETERRABA
Beterraba, lavada lisa de primeira, compacta e 
firme sem lesões de origem física ou mecânica, 
com tamanho uniforme devendo ser graúda.

KG 100 R$ 5,15

11

463882- COUVE MANTEIGA
Couve manteiga, tipo manteiga de tamanho 
médio, talo verde ou roxo, inteiros, coloração 
uniforme e sem manchas bem desenvolvida, firme

MÇ 100 R$ 8,21
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e intacta, isenta de material terroso e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte de acordo com a Resolução 
12/78 da CNNPA.

12

463837 -  BRÓCOLIS
Brócolis, fresco, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser desenvolvida firme e 
intacto, isento de materiais terrosos e umidade 
externa anormal, livre de sujidades, parasitas e 
larvas, sem danos físicos e mecânicos, em maço, 
com folhas íntegras, frescas, verde escura de 
acordo com a Resolução 12/78 DA CNNPA.

MÇ 100 R$ 7,65

13

464392 -  GOIABA
Goiaba, de Ia qualidade - apresentando tamanho, 
cor e com formação uniforme, devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, 
sem danos físicos e mecânicos, acondicionada em 
embalagem (caixa) apropriada.

KG 500 R$ 8,62

14

MANGA TOMMY
Manga Tommy de Ia qualidade, aspecto globoso , 
mista verdes e maduros cor própria classificada 
como fruta, com polpa firme e intacta, isenta de 
enfermidades, boa qualidade, livre de resíduos de 
fertilizantes , sujidades, parasitas , larvas, sem 
lesões de origem física, acondicionada em 
embalagem própria.

KG 200 R$ 7,64

15

463809- PIMENTÃO VERDE
Pimentão verde, Tamanho e coloração uniforme, 
firme e intacto sem lesões físicas ou mecânicas 
(rachaduras, perfurações, cortes) sem sujidades, 
parasitas e larvas de acordo com a resolução 12/78 
da CNNPA.

KG 30 R$ 9,19

16

464398 -  LIMÃO
Limão, de primeira, in natura, apresentando grau 
de maturação adequado a manipulação, transporte 
e consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
sem lesões de origem física ou mecânica oriunda 
de manuseio ou transporte. Devendo suas 
condições estarem de acordo com a NTA-15, 
Decreto 12.486 de 20/10/78, INC. N° 09 DE 
12/11/02.

KG 200 R$ 5,36

17

46.37.97 - MILHO IN NATURA
Milho in natura, de Ia qualidade, apresentando 
tamanho cor e com formação uniforme, devendo 
as espigas serem bem desenvolvidas e com 
maturação para consumo imediato, acondicionado 
em embalagem de seis espigas cada.

KG 100 R$ 14,11
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18

ABOBRINHA BRASILEIRA
Abobrinha brasileira, boa qualidade, tamanho e 
coloração uniformes, isenta de materiais terrosos e 
umidade externa anormal, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte, de 
acordo com a Resolução 12/78 da CNNPA.

KG 150 R$ 7,54

19

464415 -  MARACUJÁ
Maracujá redondo, casca lisa. graúda de primeira, 
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida e maduro, com polpa firme e intacta.

KG 150 R$ 11,17

20

464328 -MORANGO
Morango de primeira qualidade, sem defeitos, 
apresentando cor e conformação uniformes, 
devendo ser bem desenvolvido e maduro, 
apresentando grau máximo de desenvolvimento; 
frescos, graus de maturação que permita suportar 
manipulação, transporte e conservação; colhidos 
cuidadosamente, em danos ou lesões de origem 
física ou mecânica, isento de material terroso, 
corpos estranhos, umidade externa anormal, aroma 
e sabor estranhos. Devendo atender a NTA-17, 
Decreto 12.486 DE 12/10/78, 1 NC N° 09 DE 
12/11/02.

KG 100 R$ 33,97

21

463831- COUVE FLOR
Couve flor de primeira qualidade, coloração 
uniforme, bem desenvolvida, intacta, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
normal, livre de resíduos de fertilizantes, 
sujidades, parasitas e larvas; sem danos físicos e 
mecânicos oriundos de manuseio e transporte. 
Devendo suas condições estarem de acordo com a 
NTA-13, DECRETO 12.486 DE 20/10/78, INC. 
N° 09 DE 12/11/02.

MÇ 100 R$ 11,50

22

HORTELÃ VERDE IN NATURA, FRESCA, 
LIVRE DE SUJIDADES, PESO MÍNIMO 
MAÇO 120GRS
Hortelã, in natura, fresca, livre de sujidades, (peso 
mínimo de 120 gr cada maço)

MÇ 60 R$ 6,20

23

CREME DE RICOTA 200GRS
Creme de ricota, composto por ricota fresca (soro 
de leite pasteurizado, leite integral pasteurizado, 
ácido lático e cálcio e sal, leite integral 
pasteurizado e sal. Embalagem com 200grs

Un 50 R$ 10,22
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24
DOCE DE LEITE 400GRS
Doce de leite 400grs, ingredientes: leite integral 
pasteurizado, açúcar e bicarbonato de cálcio, doce 
de leite de cozimento lento ao leite e açúcar.

Un 150 R$ 13,88

25
MANTEIGA COM SAL 500GRS
Manteiga com sal 500grs, com sabor característico 
e levemente adocicado, ingredientes: creme de 
leite e sal.

Un 200 R$ 20,10

1.2. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses a partir da assinatura do 
contrato, podendo ser prorrogado de acordo com o artigo 106 da Lei 14.133/2021.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO.
Trata-se da aquisição de produtos de hortifruti a serem adquiridos pela agricultura familiar, 
conforme descrição do objeto, para o preparo de merenda escolar a ser distribuído para os 
alunos da Creche, Educação Infantil. Ensino Fundamental e Ensino Médio, atendendo as 
Escolas; Centro Educacional Um Novo Amanhã. EMEF Prof.a Maria do Carmo da Silva 
Julião e E.E Cel Eduardo de Souza Porto.

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
3.1. O prazo de entrega dos bens é de acordo com a necessidade, contados do (a) envio da 
solicitação à empresa vencedora, em remessa parceladas, ou seja de acordo com o cardápio 
elaborado pela nutricionista responsável, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura, a serem fornecidos paulatinamente, independente de quantidades e 
valores por solicitação, sendo entrega semanal, podendo ser até duas vezes na semana de 
acordo com a necessidade, devendo o pedido ser entregue com pelo menos 48horas de 
antecedência e a entrega deverá ocorrer nos seguintes endereços:

*Centro Educacional Um Novo Amanhã, localizado na Rua XV, 271. Núcleo Habitacional 
Anselmo Cabette. no município de Fernão/SP:

* EMEF Prof8. Maria do Carmo da Silva Julião, localizada na Rua Salvador Dias de 
Almeida. 105. Centro, no município de Fernão/SP;

*E.E. Cel. Eduardo de Souza Porto, localizada na Rua José Bonifácio. 240. Centro, no 
município de Fernão/SP.

3.2. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega deverá seguir o 
descritivo individual de cada item e a entrega deverá obedecer ao cronograma de entrega 
anexo a este termo de referência.
3.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior

R ua J o s é  B o n ifác io , 10 6  - C en tro  - F ernão -S P  - CEP 17.455-000 - CNPJ/M F 0 1 .6 1 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
Tel./Fax: (14) 3 2 7 3 -1 0 0 4 /3 2 7 3 -1 0 1 6 /3 2 7 3 -1 0 2 1 /3 2 7 3 -1 0 4 1  - E-mall: p ro fe itu ra@ fernao .ap .gov .b r

S ite : w w w .tfernao.sn.iiov.br

mailto:profeitura@fernao.ap.gov.br
http://www.tfernao.sn.iiov.br


PREFEITURA m u n ic ip a l  d e  f e r n ã o
cidade de ____wy MFernao
P e q u e n a , m a s  a tre v id a

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta.
3.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 
da aplicação das penalidades.
3.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados 
do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
3.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro 
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo.
3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. São obrigações da Contratante:
4.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;
4.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especiaímente designado;
4.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como 
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:
5.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 
fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, procedência, prazo de 
validade, indicação de peso.
5.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990);
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5.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo lixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
5.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;

5.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

6. DA SUBCONTRATAÇÃO
6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
7.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, 
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; 
não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 
à continuidade do contrato.

8. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
8.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando 
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
coiTesponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providências cabíveis.

9. DO PAGAMENTO
9 .1 .0  pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir 
do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta comente indicados pelo contratado.

9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

9.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo.
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obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

9.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

9.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
11.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município e será descredenciado no 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito à ampla 
defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

11.1.1 - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

11.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;

11.1.3. Apresentar documentação falsa;

11.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;

11.1.5. Não mantiver a proposta;

11.1.6. Falhar na execução do contrato;

11.1.7. Fraudar a execução do contrato;

11.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

11.1.9. Declarar informações falsas; e

11.1.10. Cometer fraude fiscal.

11.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a CONTRATADA, se sujeita 
às sanções previstas na Lei 14.133/2021.

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 14.133/2021.
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11.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor da Fazenda Municipal, ou deduzidos da garantia, ou 
ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 
judicialmente.
11.4.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.
11.5. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a Prefeitura ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.
11.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

12. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
12.1. O custo estimado da contratação consta neste Termo de Referência.

Prefeitura Municipal de Fernão, 30 de janeiro de 2026.
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(MINUTA DE CONTRATO)
“TERMO DE CONTRATO VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS DE HORTIFRUTI A SEREM ADQUIRIDOS 
PELA AGRICULTURA FAMILIAR, PARA PREPARO DA 
MERENDA ESCOLAR, QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO E,
DE OUTRO LADO, __________________, NA FORMA
ABAIXO”:

Por este presente instrumento particular, de um lado, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE FERNÃO» entidade de direito público interno, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoas Jurídicas (C.N.P.J.) sob n° 01.612.848/0001-34, com sede na Rua José 
Bonifácio, n° 106, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, Sr. Eber Rogério Assis, 
brasileiro, portador da cédula de identidade RG n° 25.XXX.496-6SSP/SP, inscrito no 
CPF/MF sob n° 276.XXX. 198-52, residente e domiciliado na Rua José Bonifácio, n°. 073, 
bairro: Centro, na cidade de Fernão-SP, CEP: 17.460-013, doravante apenas simplesmente
chamada de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa_______________________,
inscrita no C.N.P.J. sob o n ° __________, Inscrição Estadual n ° _________, com sede na
________, n °______ na cidade d e _______  , Estado d e _______, CEP:_______, neste
ato representada por seu representante legal, o(a) Sr(a)._______, ______ , portador da
Cédula de Identidade RG n ° ________/SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n ° __________,
residente e domiciliado na R ua_______ __, n° ____na cidade de ___  , Estado de
________, C E P :__ , doravante apenas simplesmente chamada de CONTRATADA,
fundamentados nas disposições da Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, da Lei n.° 12.512, de 
14/10/2011, e da Resolução do Grupo Gestor do Programa de Aquisições de Alimentos -  
PAA n° 50, de 26/09/2012, n° 56, de 14/02/2013, n° 64, de 20/11/2013, e n° 73, de 
26/10/2015, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n°. 001/2024, oriunda do 
Processo Licitatório n°. 006/2026, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cláusulas 
que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO

1.1 Aquisição de produtos utilizados para o preparo da merenda escolar e consumo dos 
alunos da educação infantil, ensino fundamental e ensino médio, sendo servido diariamente 
nas respectivas cozinhas , de acordo com o cardápio a ser elaborado pela nutricionista, 
modalidade Compra Institucional, para atendimento da demanda dos órgãos e entidades da 
administração pública municipal, de acordo com o edital da Chamada Pública n.° 001/2026, o 
qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexação ou 
transcrição.
1.2. O CONTRATADO se compromete a fornecer os alimentos da Agricultura Familiar ao 
CONTRATANTE conforme descrito na Proposta de Venda de Alimentos da Agricultura 
Familiar, parte integrante deste Instrumento.
1.3. Discriminação do objeto:

IT E M Q T D E UNID. D E S C R IÇ Ã O
V A L O R

U N IT Á R IO
V A LO R
T O T A L
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1.4. O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do 
preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer 
outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.
1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.5.1. O Termo de Referência;
1.5.2. O Edital da Chamada Pública;

1.5.3. A Proposta do Contratado;

1.5.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA 
DO LIMITE DE VENDAS

2.1 O limite individual de venda de alimentos da Agricultura Familiar é de até R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais), conforme disposto na Resolução n°. 21 de 16 de novembro de 2021, por 
Declaração de Aptidão ao PRONAF -  DAP. por ano civil, por órgão comprador, referente à 
sua produção, conforme a legislação do Programa de Aquisição de Alimentos - modalidade 
Compra Institucional.

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em Dotações 
Orçamentárias:
0190 3.3.90.30 12.306.0007.2017 - 5 Material de Consumo e;
0188 3.3.90.30 12.306.0007.2017 -  1 Material de Consumo.

CLÁUSULA QUARTA 
DA VIGÊNCIA

4.1. O presente Contrato entrará em vigor na data de / /_______ , com vigência até
/ /_______, ou até a entrega integral do objeto contratado, o que ocorrer primeiro,

podendo haver acréscimos ou supressões quantitativas, nos limites legais, a critério da 
PREFEITURA, observado o disposto no Anexo I -  Formulário Padrão Proposta e na 
Chamada Pública n° 001/2026.

4.2. O fornecimento dos gêneros alimentícios oriundos da agricultura familiar será realizado 
de forma parcelada, conforme cronograma, locais e quantitativos definidos pela Secretaria 
Municipal competente, em conformidade com a Chamada Pública n° 001/2026 e seus anexos.

4.3. Considerando a natureza contínua do fornecimento destinado à alimentação escolar, o 
prazo de vigência poderá ser prorrogado, mediante termo aditivo, desde que haja interesse 
público devidamente justificado, demonstração da vantajosidade para a Administração e 
manutenção das condições de habilitação e preço inicialmente pactuadas, observadas as 
disposições da Lei n° 14.133/2021.
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CLÁUSULA QUINTA 
DO VALOR

5.10  valor total geral do presente Contrato é de R$_______(______________ _____).

CLÁUSULA SEXTA 
DAS DESPESAS

6.1 No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contados a partir da data limite para apresentação das propostas.

7.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 
aplicação do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade.

7.3. O reajuste será precedido de solicitação do contratado.

7.4. A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da 
Unidade Demandante.

7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.6. Quando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do 
mês ou no caso de indisponibilidade do índice de reajuste pactuado, será aplicada a 
metodologia de recuo de mês e os reajustes subsequentes ocorrerão nos aniversários 
seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período.

7.7. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).

7.8. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.10. O reajuste será realizado por Termo Aditivo.

CLÁUSULA OITAVA 
DAS OBRIGAÇÕES

8.1. São obrigações da CONTRATANTE:
a) receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital de Chamada Pública;
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b) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;
c) comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido;
d) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA;
e) efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital.
f) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus
g) Comunicar ao contratado para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;
h) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
j) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
8.3. É obrigação do contratante receber produtos alimentícios de qualidade e na quantidade 
solicitada, e em caso de irregularidades os produtos serão devolvidos ao fornecedor.
8.4. A notificação ao fornecedor deve ser feita no ato da devolução.
8.5. A contratante deverá realizar os procedimentos de conferência em todos os produtos e 
indicar no Termo de Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e entregar ao 
fornecedor.

8.6. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no §7° do artigo 
57 da Resolução 6/2020 do FNDE que dispõe sobre o PNAE as cópias das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

8.7. É obrigação do contratante fornecer os dados referentes as quantidades a serem entregues 
pelos fornecedores nas semanas seguintes, de modo a solicitar a quantidade necessária para 
atender aos estudantes;
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8.8. É obrigação do contratante fornecer informações, com antecedência, aos fornecedores 
sobre a redução ou não recebimento de alguma mercadoria nos dias que não houver atividades 
nas escolas, por exemplo, férias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos etc.;

8.9. São obrigações da CONTRATADA:
a) A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e na sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:
b) efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital;
c) substituir às suas expensas, em prazo de 02 (dois) dias, a contar da sua notificação, o 
objeto com vícios ou defeitos;
d) comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação;
e) manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);
g) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;
h) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados;
i) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 
contrato;
j) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
k) Cumprir integralmente, no que couber, as legislações atinentes ao ramo de atividade 
por ela desenvolvida, todas as normas, métodos e especificações da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) e da ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária);
l) É obrigação do contratado atender aos requisitos higiênico-sanitários previstos em 
normativas especificas, conforme sua produção/atividade;
m) É obrigação do contratado fornecer os gêneros alimentícios em embalagem e 
quantidades adequados conforme solicitado pelo Nutricionista da Secretaria Municipal de 
Educação;
n) É obrigação do contratado guardar por um período de cinco (05) anos os Termos de 
Recebimento de Produtos da Agricultura Familiar e contrato a fim de certificar posteriores
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informações;
o) Quando houver gêneros alimentícios devolvidos, substituídos ou trocados, os custos de 
correções do fornecimento correrão exclusivamente às expensas da contratada.
p) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:
q) O objeto deve estar acondicionado em embalagens adequadas. Substituir, reparar ou 
corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias 
ou defeitos;
8.10. Indicai' preposto para representá-la durante a execução do contrato.

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO

9.1. O não cumprimento das obrigações assumidas no presente contrato ou à ocorrência da 
hipótese prevista na Lei Federal n.° 14.133/21, desde já, a PREFEITURA rescindir, 
unilateralmente, o contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, 
ainda, o disposto no mesmo diploma legal, no caso de inadimplência.
9.2. A CONTRATADA sujeita-se às sanções previstas na Lei Federal n.° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA 
DAS NOTAS

10.1. O CONTRATADO deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congêneres, dos produtos participantes da Proposta de Venda de 
Alimentos da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para comprovação.
10.2. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos as 
Notas Fiscais de Compra apresentadas nas prestações de contas, bem como a Proposta de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, as quais ficarão à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESPONSABILIDADE

11.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados 
ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização efetuada pelo 
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DA LEGISLAÇÃO

13.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública N°. 001/2024, pela Resolução 
do Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA n.° 50, de 26/09/2012, n° 56,
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de 14/02/2013, n° 64, de 20/11/2013, e n° 73, de 26/10/2015, pela Lei n.° 12.512, de 
14/10/2011, e pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, em todos os seus termos, a qual será 
aplicada, também, onde o contrato for omisso.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei n° 14.133, de 2021, Lei n°l 1.947, de 2009, Resolução n° 06/2020 FNDE e demais 
normas aplicáveis e. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 
1990 -  Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
15.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

15.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecedência desse dia.

15.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação.

15.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 12.2.2.
15.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.

15.9. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
15.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
15.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.9.3. Indenizações e multas.
15.9.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DA LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteção de Dados” ou “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de 
Dados Pessoais, inclusive nos meios digitais, no que diz respeito ao adequado Tratamento de 
tais dados, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as condições e obrigações 
dispostas na referida LGPD e demais leis aplicáveis.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA 
DO FORUM

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Gália -  SP, para a solução do presente contrato ou de 
qualquer dúvida dele oriunda, não resolvida administrativamente, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para único efeito, conjuntamente com 2(duas) testemunhas 
para que se produzam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a cumprir e 
fazer cumprir o presente, por si e seus sucessores em juízo ou fora dele.

Fernao,

Prefeito Municipal Representante Legal
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

1 ______ 2

R ua J o s é  B o n ifác io , 10 6  - C en tro  - F ernáo-SP  - CEP 17.455-000 - CNPJ/M F 0 1 .6 1 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO

ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS) 
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃON° 11/2021)

C O N T R A T A N T E :_________________________________________________

CONTRATADO:_______________________________________________ __ ___

CONTRATO N° (DE ORIGEM):_____________ ____________________________
OBJETO:______________________________________________________________

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

L Estamos CIENTES deque:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP:

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 
Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão 
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP -  CadTCESP”, nos 
termos previstos no Artigo 2o das Instruções n°01/2020, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa(s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:

R ua José B o n ifá cio , 106 -  C e n tro  -  Fernã o-SP  - C E P  17.455-000 -  C N P J/M F  0 1 .61 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADEf

Nome:_________________________________________
C argo:_________________________________________
CPF:_______________  __________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBIT1DADE DE LICITAÇÃO:
Nome:__________________________________________________________________

Cargo:_________________________________________________________

CPF: _________ __

Assinatura:______________________________________________________________ _

RESF Q y SÁVJKlS Q I K  A SSIN v\ E A M i ) A . l O I £ l

Pelo contratante:

Nome:______________________________________

Cargo:____ _________________________________
CPF:____________ _________ _
Assinatura:__________________________________

Pela contratada:

Nome:______ __
Cargo:________

CPF:_________
Assinatura:____

R ua J o s é  B on ifác io , 106  - C en tro  - F ernão-SP  - CEP 17.455-000 - CNPJ/M F 0 1 .6 1 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
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ORDENADOR 1)1. DKS.PKSAS l,)A CONTRATANTE:

Nome:__________________________________________

C argo:__________________________________________
CPF:_________________________________

Assinatura: ______ _____

Í?E$TQR(ES) D.Q C O N T A TO:

Nome:_______________________
Cargo:_______________________

CPF:________________________

Assinatura:___________________

REMAIS. RESPONSÁVEIS (*);

Tipo de ato sob sua responsabilidade:.

Nome:.____________ ____________

Cargo:________________________

CPF:_________________________
Assinatura:____________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que lenham 
concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de partes contratantes;de responsáveis 

por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitalórios; de responsáveis por 
prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados 
relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 

conclusivo seja distinto daqueles já  arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de 
notificação específica, (inciso acrescido pela Resolução n° 11 2021)

R ua Jo s é  B o n ifá c io , 106 - C e n tro  • Ferná o-SP  • C E P  17.4554)00 -  C N P J/ M F  0 1 .61 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4  
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ANEXO LC-03 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Fernão.
CNPJ N°: 01.612.848/0001-34.
CONTRATADA:
CNPJ N°:
CONTRATOS N° (DE ORIGEM):____________________/
DATA DA ASSINATURA:________________,
VIGÊNCIA:
OBJETO: Aquisição de produtos utilizados para o preparo da merenda escolar e 
consumo dos alunos da educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.
VALOR (R$):

Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram- 
se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.
Em se tratando de obras, serviços de engenharia:
Declaro (amos), na qualidade de responsável (is) pela entidade supra epigrafada. sob as penas 
da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, 
os a seguir relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na 
origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 
requisitados:
a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro;
b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 
unitários;
c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes 
de obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o 
respectivo cronograma;
d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado 
em suas metas;
e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.

Fernão,_____________________  .

RESPONSÁVEL: Eber Rogério Assis
Cargo: Prefeito Municipal 
e-mail: gabinete@fernao. sp.gov.br 
Assinatura:

R ua Jo só  B onifácio , 106  - C en tro  - Fernão-S P  • CEP 17.455-000 - CNPJ/M F 0 1 .6 1 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
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ANEXO

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO 
ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS
COOPERADOS/ASSOCIADOS (GRUPOS FORMAIS).

0(A) (nome do Grupo Formal)_________________________________ ______ , CNPJ n°
_________________ , DAP jurídica n° ____________ com sede
_____________________________________________ , neste ato representado(a) por
(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda)
_________________________________ , portador (a) da Cédula de
Identidade RG n °_____ ____, CPF n °________  , nos termos do Estatuto
Social, DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de 
gêneros alimentícios dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que 
compõem o quadro social desta Entidade, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) por 
DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE EXECUTORA referente à sua produção, considerando os 
dispositivos da Lei n° 11.947/2009 e da Resolução CD/FNDE n° 26/2013 que regem o 
Programa Nacional de Alimentação Escolar -  PNAE e demais documentos normativos, no 
que couber.

Local, _ _ _ /_ _ _ /

Assinatura

R ua J o s é  B o n ifác io , 1 0 6  - C o n tro  - F ernão -S P  - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 0 1 .6 1 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR -  PRODUÇÃO 
PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS.

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N°001/2026)

Eu,__________________________________representante da Cooperativa/Associação
______ ____________ _______________________ _______________ , com CNPJ
n°________________ ____________ _____ __  e DAP Jurídica n°
___  ___ ________  ___declaro, para fins de participação no Programa
Nacional de Alimentarão Escolar -PNAE.que os gêneros alimentícios relacionados no projeto 
de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem DAP física e 
compõem esta cooperativa/associação.

Local. / /

Assinatura

R ua J o s é  B on ifác io , 10 6  - C en tro  - F ernão -S P  - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 0 1 .6 1 2 .8 4 S /0 0 0 1 -3 4
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR -  PRODUÇÃO 
PRÓPRIAPARA GRUPOS INFORMAIS OU FORNECEDORES INDIVIDUAIS.

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA N° 001/2026)

Eu, _________________________ _______________________ ______ ,CPFn°
_____________________ _  e DAP física n°
___________________________________, declaro, para fins de participação no Programa
Nacional de Alimentação Escolar -PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no 
projeto de venda em meu nome são oriundos de produção própria.

Local, / /

Assinatura

R ua J o s é  B on ifác io , 10 6  - C en tro  - F ernão-SP  - CEP 17.455-000 - CNPJ/M F 0 1 .6 1 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÁO
Pequena, m as atrevida

(Modelo de Projeto de Venda - Grupos Formais)

PROJETO DE VENDA DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇAO
ESCOLAR/PNAE

IDENTIFICAÇAí) DA PROPOSTA DE ATENDIMENTC) AC) EDITAL/CH AMADA PUBLICA N° 001/2026
I -  IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO FORMAL

1. Nome do Proponente 2. CNPJ

3. Endereço 4. Município/UF

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP

8- N° DAP Jurídica 9.Banco 10. Agência Corrente 11 .Conta N° da Conta

12.N0 de Associados 13.N0 de Associados de acordo com a Lei n° 
11.326/2006

14.N0 de Associados com DAP 
Física

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone

18.Endereço 19. Município/UF

II -  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município/UF

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP • CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mall: prefeltura@fernao.sp.gov.br - Site: www.femao.sp.gov.br

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br
http://www.femao.sp.gov.br
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Pequena, m as atrevida

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

UI -  RELAÇÃO DE PRODUTOS

1 .Produto 2.Unidade 3. Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 
Entrega dos 
produtos

4.1.Unitário 4.2.Total

1
2

OOBS:
* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx 
(o mesmo que consta na chamada 
pública).

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento.
Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Formal Fone/E-mail:

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP ■ CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-tnaíl: prefeitura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br

mailto:prefeitura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br
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Pequena, m as atrevida

(Modelo de Projeto de Venda - Grupos Informais)

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA N° 001/2024

I -  IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES

GRUPO INFORMAL
1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP

6. E-mail (quando houver) 7. Fone

8. Organizado por Entidade Articuladora
( ) Sim < ) Não

9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone

II -  FORNECEDORES PARTICIPANTES

1. Nome do Agricultor (a) Familiar 2.CPF 3.DAP 4. Banco 5 V Agência 6. N° Conta Corrente

1

2

3

Rua lo sé  Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.84S/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeltura@ fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br
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4

5

6

7
8

III- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTO RAD<D PNAE/FNDE/M EC
1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município

4. Endereço 5.DDD/Fone

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF

ITT -  RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS

1. Identificação do Apricultor (a) 2. Produto 3.Umdade 4.Quantidade 5.Preço de 6. Valor Total

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mall: prefeltura@fernao.sp.gov.br - Site: wvirw.fernao.sp.gov.br

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br
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Pequena, m a s atrevida

Familiar Aquisição* /Unidade

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor

Total agricultor
Total do projeto

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública).
IV -  TOTALIZAÇÃO POR PRODU O

1 .Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/lJnidade
5.Valor Total por
Produto

ó.Cronograma de Entrega 
dos Produtos

Total do projeto:
Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.

Rua José  Bonifácio, 106 • Contra - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeitura@ fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br

mailto:prefeitura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO
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Pequena, m as atrevida

Local e Data: Fone/E-mail:
Assinatura do Representante do Grupo Informal CPF:

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeltura@fernao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br
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Pequena, m as atrevida

(Modelo de Projeto de Venda - Fornecedores Individuais)

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE
IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMAPA PUBLICA N° 001/2026 _____________________

____________________________________U IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR____________  _________________________

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL

1. Nome do Proponente 2. CPF

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP

6. N° da DAP Física

9.Banco

7. DDD/Fone

10.N° da Agência

8.E-mail (quando houver)

11 .N° da Conta Corrente

II- Relação dos Produttos

Produto Unidade Quantidade Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtosUnitário Total

1
2
3

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernão-SP - CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.846/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mall: prefeitura@fernao.sp.gov.br «Site: www.femao.sp.gov.br

mailto:prefeitura@fernao.sp.gov.br
http://www.femao.sp.gov.br
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Pequena, m as atrevida

OOBS

* Preço publicado no Edital n 
xxx/xxxx (o mesmo que consta na

III -  IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC
Nome CNP.Í Município

Endereço Fone

Nome do Representante Legal CPF

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento.
Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF:

Rua José Bonifácio, 106 - Centro - Fernáo-SP ■ CEP 17.455-000 - CNPJ/MF 01.612.848/0001-34
Tel./Fax: (14) 3273-1004/3273-1016/3273-1021/3273-1041 - E-mail: prefeitura@femao.sp.gov.br - Site: www.fernao.sp.gov.br

mailto:prefeitura@femao.sp.gov.br
http://www.fernao.sp.gov.br
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ANEXO

MODELO DE DECLARAÇÃO -  CADASTRO RESERVA

Eu, ___________________________________  , CPF n° _ _ _ _ _  ,______ ,
DAP/CAF n° _____ , residente e domiciliado(a) à ______________________ ,

participante da Chamada Pública n° 001/2026, promovida pela Prefeitura Municipal de 
Fernão, para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar, DECLARO, para os 
devidos fins, que:

1. Tenho ciência de que a seleção dos proponentes observará os critérios de prioridade e 
classificação estabelecidos no edital;

2. Caso não seja habilitado(a)/classificado(a) em primeiro lugar para o(s) item(ns) 
pretendido(s), manifesto expressamente meu interesse em ficar inscrito como 
cadastro reserva, respeitada a ordem de classificação;

3. Concordo que, na hipótese de impossibilidade total ou parcial de fornecimento pelo(s) 
proponente(s) originalmente contratado( s), poderei ser convocado(a) pela 
Administração, observada a ordem classificatória e as condições previstas no edital e 
no contrato;

4. Comprometo-me, caso convocado(a), a manter as condições de habilitação e a 
proposta apresentada.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.

Local, / /

Assinatura

R ua José B o n ifá cio , 106 -  C e n tro  -  F ernã o -S P  - CEP 17.455-000 -  C N P J/M F 0 1 .61 2 .8 4 8 /0 0 0 1 -3 4  
Tel./Fax: (1 4 ) 3 2 7 3 -1 0 0 4 /3 2 7 3 -1 0 1 6 /3 2 7 3 -1 0 2 1 /3 2 7 3 -1 0 4 1  -  E -m a ll: p re fe ltura @ fe rn ao .sp .go v.b r

mailto:prefeltura@fernao.sp.gov.br

